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XIV ENCONTRO INTERNACIONAL DO CONPEDI BARCELOS - 
PORTUGAL

GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO

Apresentação

Os trabalhos apresentados no XIV Encontro Internacional do CONPEDI, realizado entre os 

dias 10 a 12 de setembro de 2025 na cidade de Barcelos, Portugal, abordam questões 

contemporâneas e relevantes no campo do Direito, com ênfase em temas como gênero, 

identidade, violência e inclusão social. Pesquisadoras e pesquisadores apresentaram estudos 

que analisam as dinâmicas sociais e jurídicas que impactam mulheres, pessoas trans e grupos 

marginalizados, propondo reflexões críticas e interseccionais sobre a efetividade dos direitos 

humanos e a promoção da igualdade.

Os autores Davi Niemann Ottoni, Matheus Oliveira Maia e Claudiomar Vieira Cardoso 

escreveram o artigo “A Filiação Socioafetiva e Seus Reflexos no Direito Sucessório” que 

analisa os efeitos da filiação socioafetiva no direito sucessório brasileiro, com ênfase no 

reconhecimento jurisprudencial dos direitos hereditários de filhos afetivos, mesmo sem 

vínculos biológicos ou legais formais.

O artigo “As Mulheres na Administração Pública: breve análise sobre o Brasil e a Espanha”, 

escritos por Thais Janaina Wenczenovicz, Orides Mezzaroba e Daniela Zilio tem por objetivo 

investigar a participação feminina nos quadros da administração pública brasileira e 

espanhola, promovendo uma reflexão acerca da igualdade de gênero, sustentada em dados 

secundários.

José Antonio de Faria Martos, Frederico Thales de Araújo Martos e Laura Samira Assis 

Jorge Martos trazem o artigo “As Políticas Públicas para Transgêneros como Expressão da 



Santiago da Silva que parte do reconhecimento de que a violência doméstica contra a mulher 

é um fenômeno de elevada prevalência no Brasil, com impactos não só físicos, mas também 

sobre a saúde mental e o convívio social e familiar.

O trabalho “Crise Climática, Trabalho de Cuidado e Desigualdade de Gênero: Desafios aos 

Direitos Humanos e à Agenda 2030” é um artigo de Josiane Petry Faria, Carina Ruas 

Balestreri e Tassiane Ferreira Cardoso, que analisa os impactos da crise climática — em 

especial as inundações ocorridas no Rio Grande do Sul em 2024 — sobre as mulheres, 

sobretudo aquelas que atuam na informalidade, nos cuidados domésticos e nas atividades de 

cuidado. Por meio de uma abordagem crítica e interseccional, que articula direitos humanos, 

reprodução social e diferenças de raça, classe e gênero, o estudo mostra como desastres 

ambientais aprofundam desigualdades pré existentes nessas dimensões.

Silvana Beline Tavares e Jordana Cardoso do Nascimento em “Entre o visível e o invisível: a 

hipersexualização da mulher negra e a importunação sexual no Brasil” evidenciam como o 

racismo estrutural, o sexismo e a ausência de uma perspectiva interseccional nas decisões 

judiciais impedem o reconhecimento da mulher negra como sujeito pleno de direitos e 

proteção.

“Movimentos Sociais e Ciberativismo na Sociedade da Informação: Desafios para a 

População LGBTQIAPN+ “ é um artigo de Sabrina da Silva Graciano Canovas, Joseph 

Rodrigo Amorim Picazio e Irineu Francisco Barreto Junior que analisa como os movimentos 

sociais LGBTQIAPN+ utilizam plataformas digitais para construir resistência, visibilidade e 

fortalecer narrativas dissidentes, ao mesmo tempo em que enfrentam processos de controle, 

exclusão e violências específicas no ambiente digital.

Giselle Meira Kersten e Marcos Leite Garcia em ”Mulher: propriedade do homem” buscaram 

comprovar que a referência comum do termo “mulher” para se referir à cônjuge pode ser um 

dos fatores que impulsiona a violência doméstica pela noção de pertencimento à propriedade.



O artigo “O Movimento Tradicionalista e a Produção de Hierarquias de Gênero: Como a 

Tradição Ensina (e Controla) as Mulheres”, de Josiane Petry Faria, Carina Ruas Balestreri e 

Milena Haubert dos Santos, realiza uma análise crítica do Movimento Tradicionalista 

Gaúcho (MTG). Utilizando o método dedutivo, os autores investigam a origem histórica e a 

organização institucional do movimento para compreender como a cultura tradicionalista 

gaúcha funciona como um dispositivo simbólico de gênero. A pesquisa destaca como as 

práticas e valores promovidos pelo MTG reforçam normas de gênero que limitam a 

autonomia e a participação das mulheres, especialmente por intermédio da prenda, arquétipo 

feminino caracterizado pela docilidade, obediência e estética uniformizada, perpetuando 

desigualdades de gênero na sociedade gaúcha.

Isadora Andréa Santos e Claudio Do Prado Amaral com o artigo “Reflexões sobre a Escuta 

Policial de Mulheres Vítimas de Violências Sexuais: Um Olhar Empírico”, propõem uma 

análise crítica dos procedimentos de oitiva realizados em instituições policiais para vítimas 

de violência sexual. A pesquisa combina abordagens empíricas e teórico-bibliográficas para 

examinar como esses procedimentos impactam a experiência das mulheres vítimas, 

considerando aspectos éticos, psicológicos e institucionais.

O artigo “Reflexos da Violência Doméstica no Direito de Família: Uma Revisão 

Bibliográfica Exploratória do Estado da Arte”, de Maria Eduarda Souza Porfírio e Fabiana 

Cristina Severi, realiza uma análise crítica sobre os impactos da violência doméstica e 

familiar contra a mulher no âmbito do direito de família. A pesquisa destaca que, apesar da 

previsão na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) para a criação de juizados 

especializados com competência híbrida — cível e criminal — para o processamento integral 

dessas demandas, a implementação efetiva dessa estrutura ainda não é uma realidade 

consolidada no país.

Com o trabalho “Sub-representação Feminina nas Áreas de Ciências Exatas e Engenharias a 



Por fim, o artigo “Violência Silenciosa: A Marginalização de Pessoas Trans nas Relações de 

Trabalho no Brasi”l, de Ananda Cassia Fortes Buttenbender e Riva Sobrado de Freitas, 

analisa a exclusão de pessoas trans no mercado de trabalho brasileiro, compreendendo-a 

como um mecanismo de negação de cidadania e de violação sistemática de direitos.

As pesquisas apresentadas evidenciam a complexidade das questões de gênero e identidade, 

destacando como as estruturas sociais e jurídicas influenciam a vivência e os direitos das 

mulheres e pessoas LGBTQIAPN+. É imperativo que as políticas públicas e as práticas 

institucionais sejam revistas e adaptadas para garantir a efetivação dos direitos humanos e a 

promoção da igualdade de gênero. O aprofundamento dessas pesquisas é essencial para a 

construção de uma sociedade mais justa e inclusiva, onde todas as pessoas possam exercer 

seus direitos plenamente, sem discriminação ou violência. Convidamos os leitores a 

aprofundar-se nas leituras dos artigos mencionados, ampliando o entendimento sobre as 

temáticas abordadas e contribuindo para o debate acadêmico e social.

Boa leitura!

Riva Sobrado De Freitas

Silvana Beline Tavares

Márcia Fernanda Ribeiro de Oliveira



ATENDIMENTO MÉDICO EFETIVOÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICACOMO DIREITO HUMANO

EFFECTIVE MEDICAL CARE FOR WOMEN VICTIMS OF DOMESTIC 
VIOLENCE AS A HUMAN RIGHT

Maria Aline Sa Chaves 1
Ana Fernanda Ribeiro Rangel 2

Juliana Santiago da Silva 3

Resumo

A violência doméstica contra a mulher é um fenômeno complexo e de alta prevalência no 

Brasil. Reconhecida como um problema de saúde pública por impactar na saúde mental e 

física da mulher, assim como em seu círculo social e familiar.Este estudo tem o objetivo de 

propor uma reflexão sobre a abordagem do profissional médico perante o atendimento da 

mulher vítima de violência doméstica; assim como discutir a percepção da mulher vítima de 

violência doméstica diante do atendimento médico a ela prestado; abordar as políticas 

nacionais de atendimento à vítima de violência doméstica e sugerir medidas de 

aperfeiçoamento para colaboração das políticas públicas. As mulheres não encontram na 

Rede de atendimento o acolhimento e proteção de que necessitam.A maioria dos estudos 

sobre violência doméstica não abordam a percepção da mulher diante da qualidade do 

atendimento médico prestado.O sistema legislativo brasileiro está progredindo nos últimos 

anos ao criar uma legislação para coibir a violência doméstica.Sob o ponto de vista do 

profissional médico,quando se analisa o atendimento prestado à mulher com suspeita de 

violência, é nítida a dificuldade em assumir uma atitude de escuta ativa e acolhimento 

durante o atendimento. Ressalte-se a necessidade da incorporação dessa temática nos projetos 

pedagógicos do curso de graduação de Medicina para melhoria do serviço prestado às 

vítimas, fator este que pode contribuir para um atendimento mais humanizado de direito para 

a mulher, auxiliar no rastreio dos agentes causadores de agressão e elevar a confiança das 

vítimas para as denúncias de maus tratos.

1

2

3
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Abstract/Resumen/Résumé

Domestic violence against women is a complex and highly prevalent phenomenon in Brazil. 

It's recognized as a public health issue due to its impact on women's mental and physical 

health, as well as their social and family circles. This study aims to propose a reflection on 

the approach of medical professionals when attending to women victims of domestic 

violence. It also seeks to discuss the perception of women victims of domestic violence 

regarding the medical care they receive, address national policies for assisting victims of 

domestic violence, and suggest improvement measures for the collaboration of public 

policies.Women often don't find the necessary support and protection within the existing care 

network. Most studies on domestic violence do not cover women's perceptions of the quality 

of medical care provided. Brazil's legislative system has progressed in recent years by 

creating laws to curb domestic violence. From the perspective of medical professionals, when 

analyzing care provided to women suspected of violence, there's a clear difficulty in adopting 

an attitude of active listening and welcoming during consultations. It's crucial to incorporate 

this topic into medical undergraduate curricula to improve services for victims. This can 

contribute to more humanized care as a right for women, help identify perpetrators, and 

increase victims' trust in reporting abuse.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Medical care, Human rights, Medical professional 
training, Public policies, Violence against women
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1 INTRODUÇÃO  

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 significou um marco quanto aos direitos 

humanos da mulher e ao reconhecimento de sua plena cidadania. Estabelecida a igualdade 

jurídica entre homens e mulheres, recusando qualquer tipo de discriminação em face da 

condição de gênero, sob o princípio da dignidade da pessoa humana, respeitando o direito 

inviolável à vida, à integridade física, moral e psicológica de todos os seres humanos, ficando 

o Estado com o encargo de desenvolver mecanismos para garantir tal dignidade e combater as 

desigualdades. A figura do Estado que no passado se negligenciou frente às situações de 

violência sofrida pela mulher, hoje ocupa um papel fundamental na rede de proteção á mulher 

(Brasil,1988) . 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a violência como o uso da “[...] força 

física ou poder, em ameaça ou na prática, contra si próprio, outra pessoa, contra um grupo ou 

comunidade que resulte ou possa resultar em sofrimento, morte, dano psicológico, 

desenvolvimento prejudicado ou privação” (OMS, 2002). 

Para Vigano (2019), as modalidades de violência foram construídas ao longo da história, 

e perduram na sociedade, enraizadas, no qual os sujeitos que as cometem acreditam estar 

exibindo um comportamento normal, logo, tolerável, aceitável e por isso minimizada (Vigano, 

2019). Tal violência resulta da complexa interação de fatores individuais, culturais, sociais e 

ambientais. A compreensão sobre como esses fatores estão relacionados à violência é um dos 

passos importantes na abordagem de saúde pública para evitar a ocorrência da mesma (Silva, 

2019). 

Quando classificada em violência pautada no gênero, a violência doméstica é expressa 

na sua forma mais perversa e com maior poder de danos. Os motivos da agressão são variados, 

envolvendo discussões motivadas por ciúme, ameaça de separação, questões financeiras, 

problemas com os filhos, entre outros (Araújo, 2008). Contudo, o fator que prevalece é a relação 

social de poder, no qual a ideologia patriarcal refere o homem como proprietário da vontade e 

do corpo da mulher (Dias, 2007). 

Tal violência, constitui para a Organização das Nações Unidas (ONU) como o maior 

desafio de saúde pública do século XXI, constituindo-se em dano democrático, pois atinge 

mulheres de todas as culturas, etnias, classes sociais e idades (Silva,2019). 

A violência doméstica contra a mulher é um fenômeno complexo e de alta prevalência 

no Brasil. Segundo o Datasenado, no ano de 2023 mais de 6 a cada 10 brasileiras conhecem 

alguma mulher que sofreu violência familiar, 73% das brasileiras acreditam que o medo do 

agressor leva a mulher a não denuncia (Datasenado,2023). Essa questão é apoiada por Araújo 
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(2008), no qual relata que os números são alarmantes: as estatísticas mostram que uma em cada 

três mulheres é vítima deste tipo de violência, ocorrendo a maioria no espaço doméstico e sendo 

praticada por alguém que mantém uma relação de intimidade com a vítima, sendo geralmente 

o companheiro/namorado. Toda esta situação afeta a integridade física e a saúde mental da 

mulher, assim como de seu círculo familiar e social. A oferta de atendimento humanizado às 

mulheres que passaram por situações de violência nos serviços de saúde ainda é um grande 

desafio em todos os níveis de atenção à saúde (Moreira, 2014). 

Mas quais são os motivos que levam as mulheres a permanecerem em uma relação 

abusiva? A ideologia de gênero é citada como uma das principais razões, pois muitas mulheres 

internalizam a dominação masculina como algo natural e não conseguem romper com ciclo de 

opressão e violência. Outros motivos frequentes são a dependência emocional e econômica, a 

valorização da família e idealização do amor e casamento, a preocupação com os filhos, o medo 

da perda e do desamparo diante da necessidade de enfrentar a vida sozinha, principalmente a 

falta de rede de apoio social e familiar, e o medo de denunciar o agressor por receio de que a 

violência aumente (Araújo, 2008). 

Nos serviços de emergência a violência doméstica é a maior causa de lesão corporal, 

sobrepondo-se a acidentes de trânsito. Porém, a profundidade que acompanha esse sofrimento 

não é considerada na conduta médica (Pedrosa, 2003). Nesse contexto, o atendimento médico 

devido a sua metodologia técnica, limita o problema da violência a uma questão física. Assim, 

o mesmo diagnóstico e conduta serão prescritos tanto à mulher que sofreu uma fratura por 

acidente de automóvel, quanto àquela que apresentou uma fratura por espancamento. Logo, os 

dois corpos assim tratados retornarão à mesma vida social em que se feriram (Pedrosa, 2003). 

Quando se avalia o atendimento prestado à mulher com suspeita de violência, fica claro 

a dificuldade dos profissionais em assumir uma atitude de escuta ativa e acolhimento durante o 

atendimento. Por não considerarem a vivência da mulher, estabelecem uma relação frágil, tendo 

como foco do atendimento a queixa principal e a cura das sintomatologias. Tais situações 

comprometem a assistência adequada à mulher, a qual deveria estabelecer um ambiente de 

confiança, respeito e privacidade (Gomes, 2014). 

Diante de tal contexto, observa-se que atuação do médico na abordagem em casos de 

violência contra a mulher emerge como um problema a ser investigado. Pois promove uma 

reflexão acerca da temática, no que se refere a uma complementação na investigação do caso e 

futura intervenção.  Meios através dos quais será possível promover o direito à mulher ao 

atendimento integral, contemplando os aspectos biopsicossociais dos processos de saúde e 

doença. 
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Mesmo sabendo que situações de violência não são facilmente solucionadas, acredita-

se que uma abordagem de forma adequada e humanizada é preconizada pelas políticas nacionais 

e pode contribuir para o enfrentamento do problema. Isso coloca em cena a discussão a respeito 

do atendimento que as vítimas recebem nos serviços de acolhimento e cuidado. 

Diante do exposto, o presente estudo tem o objetivo de propor uma reflexão sobre a 

abordagem do profissional médico perante o atendimento da mulher vítima de violência 

doméstica; assim como discutir a percepção da mulher vítima de violência doméstica diante do 

atendimento médico a ela prestado; abordar as políticas nacionais de atendimento à vítima de 

violência doméstica e sugerir medidas de aperfeiçoamento profissional para colaboração das 

políticas públicas.   

 

2 METODOLOGIA  

Os estudos de revisão de literatura estão entre as fontes bibliográficas mais significativas 

para a construção e divulgação do conhecimento científico (Andrade, 2014). Assumindo uma 

abordagem qualitativa e exploratória, esta revisão de Literatura foi elaborada a partir da leitura 

de dissertações, livros e artigos acadêmicos, no qual os autores demonstram conhecimento 

sobre o tema e propõe uma reflexão sobre a abordagem do profissional médico perante o 

atendimento da mulher vítima de violência doméstica. 

Foi realizado um levantamento de artigos entre os meses de janeiro e março de 2024 nas 

bases de dados da Scientific Electronic Library Online e Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), 

GoogleAcadêmico, tendo por descritores indexados na plataforma Descritores em Ciências da 

Saúde (DeCs):atendimento médico; direitos humanos;formação profissional médico;políticas 

públicas;violência contra a mulher (Figura 1).    
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Os critérios de inclusão foram: artigos que tenham sido publicados no idioma português, 

que tenham sido disponibilizados em sua íntegra, que discorriam sobre a atendimento médico 

na violência doméstica, percepção da mulher vítima de violência doméstica diante do 

atendimento médico a ela prestado, políticas nacionais de atendimento à vítima, dificuldades 

relatadas pelos profissionais diante da temática.Foram eleitas 232 publicações científicas nas 

bases de dados: Google Acadêmico foram selecionados 16.200 artigos e após aplicação de 

descritores foram selecionados 200 para o estudo. Na BVS foram encontrados 179 artigos e 

selecionados 30 para o estudo, aplicando os descritores supracitados. E na Scielo foram 

encontrados 03 artigos e após a aplicação de filtro de idioma e corte temporal foram 

selecionados 02 artigos.  

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A violência contra a mulher configura-se como um grave problema de saúde pública e 

de direitos humanos, com impactos profundos na integridade física, mental e social das vítimas. 

No Brasil, o enfrentamento dessa problemática tem sido pautado por avanços legislativos 

significativos, como a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e a 

emblemática Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Essas normativas buscam uma 

abordagem multifacetada, englobando prevenção, assistência e garantia de direitos, e exigem a 

atuação intersetorial também na área da saúde. 

Figura 01. Seleção dos artigos a partir dos descritores Violência doméstica, atendimento 

médico, Formação profissional médico. 

 

 

 

 

 

Fonte: Autoria própria, 2024. 

Descritores: 

Violência doméstica, atendimento 
médico, Formação profissional 

médico. 
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Apesar dos progressos legais, a efetivação das políticas de proteção às mulheres vítimas 

de violência ainda enfrenta desafios substanciais no contexto brasileiro. A lacuna entre a 

legislação e sua aplicação prática, aliada à subnotificação de casos e à insuficiência dos 

mecanismos de punição e repressão, compromete a proteção integral dos direitos femininos, 

como evidenciado pelo aumento das taxas de feminicídio. Soma-se a isso a percepção das 

vítimas de descredibilidade nos serviços e a falta de preparo de profissionais, especialmente na 

área da saúde. 

 

3.1 Atendimento Médico às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica: a experiência sob 

o ponto de vista da mulher 

A percepção da mulher vítima de violência doméstica sobre o atendimento médico varia 

dependendo de uma série de fatores, incluindo a qualidade do atendimento, sensibilidade, 

segurança e empatia do profissional. Em muitos casos ocorrem relatos de medo de ser julgada, 

vergonha e insegurança durante o atendimento (Pedrosa, 2003). 

A maioria das vítimas não vê nas unidades de saúde como local ao qual podem recorrer, 

e quando procura, devido a lesões físicas, ocultam a ocorrência da violência (Villela, 2011). 

Quando ocorre a procura pelos serviços de saúde, geralmente apresentam sintomas físicos 

acerca dos agravos decorrentes, como lesões resultantes de espancamento, dores crônicas, 

depressão e baixa auto-estima, mas oculta dos profissionais a ocorrência da violência 

(Marinheiro, 2003). 

Sob o ponto de vista da mulher agredida, Hesler (2013) comenta que a maioria das 

mulheres acredita que a violência doméstica é problema grave de saúde e que caberia aos 

médicos o rastreio ativo durante o atendimento (Hesler, 2013). Compreende-se então que a 

mulher não relata a agressão e os profissionais não a questionam, demonstrando a precária 

comunicação na relação médico-paciente, o que favorece a invisibilidade da questão (Souza, 

2018). 

Desse modo, é necessário dar voz às mulheres através de pesquisas, levantamento de 

dados, rodas de conversa com profissionais e assim buscar melhorias dos serviços a elas 

prestados (Moreira,2014). 

 

3.2Atendimento Médico às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica: a experiência sob 

o ponto de vista do médico 

 

Sob a perspectiva do profissional, Silva (2022) comenta sobre o medo que o médico tem 

de ofendê-las ou ofendê-las durante o atendimento, assim como a falta de tempo devido à alta 
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demanda dos serviços de saúde e o sentimento de impotência por acreditar que não 

conseguiriam mudar a situação das mulheres vítimas (Silva,2022). 

Em contrapartida,quando atendidas por profissionais do mesmo gênero, elas sentem-se 

acolhidas em decorrência da representatividade. O que se espera é o estabelecimento de uma 

relação de confiança, permitindo uma maior liberdade para falar. Nesse sentido, a concretização 

desse vínculo de confiança favorece a clareza dos fatos e uma abordagem terapêutica coerente 

(Silva, 2014). 

Podem-se destacar outros desafios como: desestruturação da rede de atenção, a 

precariedade da estrutura física, de recursos humanos das instituições e de equipamentos 

sociais, ausência de um ambiente de trabalho adequado para a ausência de protocolos de 

atendimento, formulários específicos para registros de casos e notificação, encaminhamento e 

avaliação das medidas adotadas dificultam a qualidade do serviço prestado (Arboit, 2019). 

O que se torna essencial a integralização dos serviços de saúde, acompanhamento 

psicológico e social, a exemplo de hospitais, unidades básicas de saúde e dispositivos da 

assistência social, consoante ao auxílio da polícia. A logística deve estar baseada nos serviços 

ofertados pelo município ou região de notificação (Paraná, 2012). 

Há que se buscar, cada vez mais, desenvolver capacitação e treinamento, de abrangência 

mais ampla, para abarcar a vítima, o abusador e o grupo familiar, em face das múltiplas facetas 

contempladas pela violência doméstica, em especial a violência intrafamiliar (Day, 2003).A 

falta de capacitação/competência técnica dos profissionais que trabalham com a violência 

doméstica foi apontada por Arboit, (2019) e sugere que essa questão dificulta o rompimento e 

a superação da situação de violência pela mulher (Arboit, 2019). 

Souza (2018) relata a falta de abordagem na formação acadêmica que associe a saúde a 

aspectos sociais. Principalmente o médico, tem dificuldade para lidar com os casos de violência 

contra a mulher. Dessa forma, tende a conduzir a consulta médica apenas para a esfera biológica 

(Souza, 2018). 

 

3.3Desafios na abordagem do profissional médico à mulher vítima de violência doméstica 

 

Pode-se dizer que a falta de privacidade e a dificuldade em garantir o sigilo nos 

atendimentos pode afastar as vítimas dos serviços de saúde, onde agilidade e o conforto para o 

acolhimento da demanda deveriam ser prioritários (Tavares, 2008). 
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Além disso, a violência doméstica não se configura como um problema “típico” de 

saúde como atenção pré-natal, hipertensão, diabetes ou acidentes cardiovasculares, entre outros 

(Villela, 2011). 

Segundo Almeida (2007), é recorrente a desvalorização dos profissionais sobre a 

importância dessa problemática, onde direcionam suas atenções às lesões aparentes, raramente 

intervindo na prevenção ou na quebra da recorrência desses danos. Tal fato se deve ao 

despreparo profissional. Pois compreendem a violência doméstica como um problema restrito 

à esfera da Segurança Pública e à Justiça, desconsiderando a sua relação com a assistência 

médica (Almeida, 2007). 

Ressalta-se a falta de qualidade no atendimento médico á vítima de violência doméstica, 

que deveria ser qualificado e sigiloso, o que aponta uma contradição entre o discurso oficial 

amparado pelas Leis e Programas do Ministério da Saúde, com a ampliação dos serviços de 

saúde, e o estreitamento no efetivo atendimento às situações de violências atendidas nos 

serviços, que é observado na prática como um desafio para o SUS (Tavares, 2008). 

Os fatores de natureza cultural (como a ideia de que a violência conjugal é um problema 

apenas da esfera íntima) podem fazer com que os profissionais subestimem a complexidade da 

situação, o que explica a frequente subnotificação de casos. Assim como desprovimento do 

domínio de conceitos legais, levando o profissional a atuar de acordo apenas com seus 

conhecimentos de senso comum (Leite, 2019). 

Ainda, toda situação de violência doméstica é de difícil diagnóstico, só 10% das vítimas 

que passam por exame de corpo de delito apresentam lesões evidentes. A grande maioria sequer 

é denunciada; destas poucas são confirmadas no exame, e ainda é muito comum a família estar 

ambivalente, retirar a queixa, envolvida com a proteção do agressor por muitos motivos, 

inclusive pobreza (Day, 2003). 

 

3.4 Políticas Nacionais de Atendimento à Mulher Vítima de Violência Doméstica                  

A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres aborda a 

implementação de políticas que transmitem a complexidade da violência contra as mulheres em 

todas as suas expressões e exige a ação conjunta dos diversos setores envolvidos como saúde, 

segurança pública, justiça, educação e assistência social (Brasil, 2011). 

A noção de enfrentamento não se delimita a questão do combate à violência doméstica, 

mas alcança dimensões da prevenção, da assistência e da garantia de direitos das mulheres e 

objetiva reduzir os índices de violência contra as mulheres, assim como promover uma mudança 

cultural a partir da disseminação de atitudes igualitárias e valores éticos. Ainda, garantir a 
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implementação da Lei Maria da Penha e demais normas jurídicas nacionais e internacionais no 

combate à violência e garantia de direitos do sexo feminino (Brasil, 2011). 

É importante destacar a criação da Lei Maria da Penha, Lei n.º 11.340 de 07 de agosto 

de 2006, representa um avanço da legislação sobre o enfrentamento da violência de gênero no 

espaço doméstico e familiar, resultado de mobilizações das feministas que questionaram o 

tratamento efetuado a essa problemática (Brasil, 2006). Logo, esta lei é uma das maiores 

conquistas da luta pelos direitos da mulher no Brasil, pois prevê a punição de agressores e a 

proteção das mulheres em situação de violência doméstica e familiar (Brasil, 2003). 

Nessa legislação são definidas as formas de violência doméstica e familiar: violência 

física, quando há ofensa à integridade ou saúde corporal; violência moral,quando a mulher é 

ofendida com calúnias, insultos ou difamação; violência psicológica, quando ocorrem agressões 

que causem dano emocional, que prejudiquem ou perturbem o pleno desenvolvimento pessoal, 

mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação e isolamento; violência 

patrimonial, quando o agressor retém, subtrai, destroem parcialmente ou totalmente objetos, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos; e a violência sexual, que 

se trata de presenciar, manter ou obrigar a mulher a comercializar ou utilizar de qualquer modo 

sua sexualidade, por meio de ameaça, intimidação, coação ou uso de força (Brasil, 2003). A 

humilhação pode ocorrer por anos, ou a mulher pode viver sob intenso controle de sua vida e 

sofrer danos à sua autoestima e saúde mental, sem que seu agressor cometa um gesto de 

violência física (Pasinato, 2015) 

A disposição legal que visa a Notificação Compulsória de Violência da Mulher foi 

criada mediante a Lei 10.778/2003, e regula a notificação pelos serviços públicos e privados, 

dos atendimentos de violência contra mulheres, objetivando dimensionar a complexidade e as 

consequências desta problemática, contribuindo para formulação de políticas governamentais e 

válidas em todo território nacional (Brasil, 2003). Enquanto a Lei Nº 14.847, de 25 de Abril de 

2024, aborda sobre o acolhimento e atendimento das mulheres vítimas de violência doméstica 

nos serviços de saúde prestados no âmbito do SUS ou rede particular, seja em ambiente com 

garantia de sua privacidade e restrição de acesso de terceiros não autorizados pelo paciente, em 

especial o agressor (Brasil, 2024). 

É importante mencionar a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher 

(PNAISM), a qual foi instituída em 2004 no Brasil, é um marco para a saúde feminina. Seu 

principal objetivo é promover a melhoria das condições de saúde das mulheres em todas as 

fases da vida, considerando as especificidades de gênero, raça/cor, etnia e classe social. A 

PNAISM vai além da saúde reprodutiva, abordando temas como a saúde sexual, combate à 
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violência, prevenção e tratamento de doenças crônicas, e atenção ao climatério. Ela busca a 

integralidade do cuidado, a humanização do atendimento e a participação social das mulheres 

na construção de políticas públicas. Baseada nos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), 

a política visa a equidade e a garantia do acesso a serviços de qualidade para todas as brasileiras 

Compreende-se que o sistema legislativo brasileiro está progredindo nos últimos anos 

ao criar uma legislação para coibir a violência doméstica, em contrapartida tem falhado na hora 

de executar e  ajuda-la em prática, e compromete os direitos humanos das mulheres 

estabelecidos em tratados ratificados pelo Brasil. Ocorre que ,em grande parte dos Municípios 

brasileiros, os serviços previstos nos planos de enfrentamento à violência ainda não foram 

implantados e dados estão subnotificados (Bigliardi, 2016). 

Além disso, Andrade (2014) observou a partir da análise do Mapa da Violência de 2012, 

que os mecanismos de punição e repressão tem se mostrado insuficientes na contenção do 

crescimento da violência contra as mulheres (Andrade, 2014). Destaca-se o aumento 

significativo das taxas de feminicídio na última década, o que leva a uma análise de que apesar 

de existirem políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher vigente no Brasil, 

estas ainda não são efetivas na proteção integral de seus direitos (Bigliardi, 2016). 

Ainda, as mulheres confessaram que são intimidadas para não denunciarem na ouvidoria 

inadequações no atendimento, o descaso e descumprimento da medida protetiva. Esse cenário 

contribuiu para sentimentos de descrença da mulher e impotência diante do descumprimento da 

Lei 11.340, de serviços e de profissionais envolvidos (Tavares, 2013). 

Como observado, a criação de uma legislação não muda a mentalidade ou educa contra 

a prática da violência, apenas coíbe por medo da sanção. Contudo, não é um motivo que impeça 

o agente ativo de praticar o crime (Govoni, 2017). Compreende-se a necessidade de políticas 

públicas socioeducativas que ensinem e reeduquem as pessoas quanto à violência de gênero 

(Govoni, 2017). 

 

3.5 Capacitação do Profissional Médico: Uma Necessidade 

Soares (2005) desenvolveu orientações práticas para profissionais diante o 

enfrentamento da violência doméstica. Dentre as ferramentas a serem utilizados durante o 

atendimento destacamos a identificação de recursos não verbais, eles expressam sentimentos 

não explicitados como contato visual, postura corporal, lágrimas, tom de voz, inquietação, que 

também formas de comunicação (Soares, 2005). 

É necessário ser solidário e capaz de demonstrar afetividade, sem envolver-se no 

sofrimento alheio. Quem procura ajuda espera a força e a segurança que lhe falta. Se o 
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profissional se choca, se assusta ou se abala demais em face dos episódios narrados ou do 

aspecto físico das vítimas, ele transmite, pela fragilidade demonstrada, uma falta de 

profissionalismo que deixa as vítimas ainda mais inseguras e desamparadas (Soares, 2005). 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Medicina 

estabelecem princípios fundamentais para a formação dos profissionais de saúde, destacando a 

importância da educação permanente. Essa abordagem enfatiza que a aprendizagem não se 

limita apenas à formação inicial, mas é um processo contínuo ao longo da carreira profissional 

(Brasil,2014). 

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares não fazem menção direta à obrigatoriedade do 

tema violência contra mulher na grade curricular do curso de Medicina. O que comprova a 

ausência da temática na formação inicial da profissão médica. Entretanto, de acordo com o Art. 

3º, o graduado em medicina deve ser capaz de atuar nos diferentes níveis de atenção à saúde, 

com ações de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde, nos âmbitos individual 

e coletivo, com responsabilidade social e compromisso com a defesa da cidadania 

(Machado,2016). 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) evidencia a necessidade de preparar os 

profissionais de saúde para o enfrentamento da violência contra a mulher, pois a questão está 

sendo subnotificada, ocultada ou não documentada. Com isso, quando a mulher busca o serviço 

de saúde, é necessário que haja um acolhimento e atendimento acertados, pois as mulheres em 

situação de violência têm dificuldades para procurar ajuda e assim buscar a tomada de medidas 

para o enfrentamento da violência doméstica (Schraiber, 2003). 

 Pode-se ressaltar a necessidade da incorporação nos projetos pedagógicos dos cursos 

de graduação da área de ciências da saúde, com reflexões, discussões, palestras, seminários 

relacionadas com as múltiplas formas de violência contra mulher, como um caso de saúde 

pública (Machado, 2016). 

Na opinião de Ferreira (2019) é importante que estudantes de medicina se alinhem às 

necessidades de saúde à realidade epidemiológica das populações e comunidade, onde os 

cenários de prática clínica propiciem o fortalecimento do vínculo e o desenvolvimento de 

relações baseada no respeito mútuo, onde o centro de sua abordagem são as condições de vida 

e os contextos social (Ferreira,2019). 

 Além disso, o desenvolvimento de treinamentos que sejam direcionados às 

particularidades da violência. Desse modo, os profissionais encontrariam menos dificuldades 

para efetivar uma atenção que impacte de forma legítima a saúde das mulheres vítimas de 

violência (Almeida, 2007). 
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Portanto, é crucial que os currículos de formação em saúde incluam uma abordagem 

mais abrangente sobre a violência, fornecendo aos profissionais as ferramentas necessárias para 

reconhecer, intervir e apoiar as vítimas de violência de forma adequada e sensível (Souza e 

Rezende, 2018). 

Sob o ponto de vista do nível de complexidade, são essenciais a capacitação e 

atualização constantes dos profissionais, o que também é uma responsabilidade da instituição 

de formação médico e atuação do profissional. O profissional médico precisa compreender a 

profundidade do problema, que vai além do dano físico e, a partir disso, atuar como mediador 

do cuidado aos aspectos físicos, mentais e judiciais (Almeida, 2007). 

Por isso, ressalta-se a necessidade de qualificação dos profissionais de saúde para lidar 

com o atendimento às mulheres em situação de violência (Almeida, 2007). Ainda há muito que 

se fazer e, as tarefas mais imediatas são a melhoria do atendimento á vítima assim ela não sofre 

nova vitimização nas mãos daqueles encarregados em ajudá-la. Assim como capacitação, 

pesquisa, proteção ás gerações futuras através do trabalho preventivo (Morrison, 2000). 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

A maioria dos estudos sobre violência doméstica não abordam a percepção da mulher 

diante da qualidade do atendimento médico a ela prestado, focam apenas na percepção do 

profissional médico, suas limitações e criam assim uma lacuna. É necessário dar voz às 

mulheres através de pesquisa, rodas de conversa e assim buscar melhorias dos serviços a elas 

prestados. 

 Sob o ponto de vista do profissional médico, quando se analisa o atendimento prestado 

à mulher com suspeita de violência, é relatado a dificuldade dos profissionais que atuam na 

rede de saúde em assumir uma atitude de escuta ativa e acolhimento durante o atendimento. 

Comentam sobre o medo que o médico tem de ofendê-las ou constrangê-las durante o 

atendimento, assim como a falta de tempo devido à alta demanda dos serviços de saúde e o 

sentimento de impotência por acreditar que não conseguiriam mudar a situação das mulheres 

vítimas. 

O profissional médico precisa compreender a profundidade do problema, que vai além 

do dano físico e, a partir disso, atuar como mediador do cuidado aos aspectos físicos, mentais 

e judiciais. O que aponta a falta de capacitação/competência técnica dos profissionais que 

trabalham com a violência doméstica. A formação no curso de medicina é apenas o ponto de 

partida, é necessário um compromisso contínuo com o aprimoramento profissional para 

oferecer a melhor qualidade de cuidados aos pacientes. 
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Verifica-se ainda a necessidade repensar políticas públicas e serviços tenham um 

enfoque integral para consolidar a cidadania feminina, com ações que assegurem um espaço de 

proteção e apoio à mulher vítima de violência. 
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